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SEÇÃO I
ATOS DO PODER EXECUTIVO

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTE
Portaria DME nº 01/2017
Dispõe sobre as inscrições de docentes para lecionar no Projeto 
Khan Academy durante o ano le�vo de 2017, e dá providencias 
correlatas.
A Diretoria de Departamento de Educação da Prefeitura Municipal 
de Ibirarema, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
ar�go 11 da Lei Federal 9394/96;
Resolve: 
Ar�go 1°.  Estão abertas as inscrições de docentes para o projeto 
Khan Academy. Somente poderão par�cipar da seleção os 
professores aprovados no Processo Sele�vo Público n°01/2016 e 
deverão realizar suas inscrições na seguinte conformidade:
I‐ Local: Escola Municipal Professora Augusta Novaes Coronado.
II‐ Período: de 24 a 26 de abril de 2017
III‐ Horário: das 8:00 às 10:00h
Ar�go 2°. No ato da inscrição os candidatos deverão apresentar um 
plano de trabalho para o referido Projeto.
Ar�go 3°. Os candidatos inscritos serão convocados para a 
entrevista individual.
Ar�go 4°. Os candidatos serão avaliados de acordo com o perfil 
exigido no referido projeto em parceria com a Fundação Lemman. 
A lista dos classificados será afixada no mural de comunicados do 
Departamento Municipal de Educação e Prefeitura Municipal.
Ar�go 5°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ibirarema, 19 abril de 2017.
Miriam Cris�na Generich Caetano
Diretoria Municipal de Educação, Cultura e Educação
Publicado e registrado em igual data no Departamento Municipal 
de Educação.
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